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EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2026
  DISPENSA

 
DE LICITAÇÃO

 
Nº 04/2026

 Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
  

PARTES:
 

CONTRATANTE: Prefeitura
 

Municipal de Anaurilândia
 

CONTRATADA: LUCIANE XAVIER CARNEIRO  LTDA  
OBJETO:  Dispensa de licitação para  aquisição de materiais de expediente destinados à composição do Kit 
Pedagógico, para uso dos professores da Rede Municipal de Ensino, vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do município de Anaurilândia-MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

28  –  01.007.12.361.0025.4016.3.3.90.30  –  1.500.1001 Rec Próprios Ensino Fundamental 

37  –  01.007.12.365.0025.4017.3.3.90.30  –  1.500.1001 Rec Próprios Ensino Infantil Creche 

40  –  01.007.12.365.0025.4018.3.3.90.30  –  1.500.1001 Rec Próprios Ensino Infantil Pré 

VALOR:  R$  16.850,50  (dezesseis  mil, oitocentos  e  cinquenta reais e cinquenta centavos). 

PRAZO:
 

03
 

(três) meses.
  

DATA DA ASSINATURA: 20
 

de fevereiro
 
de 2026.

 

ASSINAM:
 

Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
 
-
 
Prefeito Municipal, e a

 
Sra. Luciane Xavier Carneiro, 

representante da
 

empresa
 

LUCIANE XAVIER CARNEIRO
 
LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -MS

 

Rua Anaurilissia, 1248 –

 

Centro –

 

Fone (67) 935056904 –

 

CEP:

 

79770-017

 

–

 

Anaurilândia-MS

 

 
DECRETO nº 2105

 

de 20

 

de fevereiro

 

de 2026.

 
Nomear

 

em substituição, membros
 

do 

Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional
 

de 

Anaurilândia/MS
 

para o biênio 

2025/2026.
 

 
O

 
Prefeito Municipal de Anaurilândia,

 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições
 

legais, que confere a Lei Orgânica Municipal:
 

 
CONSIDERANDO  a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o 

direito humano à alimentação adequada e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.022, de 21 de março de 2025, que dispõe sobre 

a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e da Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do município de Anaurilândia, Estado de 

Mato Grosso do Sul,  no  âmbito  do  Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-

SISAN,  

DECRETA:
 

 

Art.
 

1º. Ficam nomeados, em substituição, os membros
 

do
 

Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional
 
–

 
COMSEA, de que trata o Decreto nº 2.074

 
de 10

 
de 

outubro de 2025, abaixo discriminados:
  

Representante Não Governamental
 

-
 

Sociedade Civil
 

Organizada
 

SRA -

 

Sindicato Rural de 
Anaurilândia-MS

 

Membro Titular Substituído: Murilo

 

Eduardo

 

Franciscon 

Ricardo

 

Membro Titular

 

Nomeado:

 

Edmar Rodrigues de Lima

 

Membro Suplente Substituído: João Pedro Franciscon 

Ricardo

 

Membro Suplente Nomeado: Murilo

 

Eduardo

 

Franciscon 

Ricardo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -MS

 

Rua Anaurilissia, 1248 –

 

Centro –

 

Fone (67) 935056904 –

 

CEP:

 

79770-017

 

–

 

Anaurilândia-MS

 

 

 

Art.
 

2º. Este Decreto entra
 

em vigor na data de sua publicação.
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Anaurilândia-MS, 20

 
de fevereiro

 
de 2026.

 

 
 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS 
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